
 

                                      
 

 

CURSO DE DOUTORADO EM ENSINO - RENOEN 

Edital Geral RENOEN 002/2022 - Processo de Seleção ao Curso de Doutorado do 

Programa de Pós-Graduação em ENSINO da Rede Nordeste de Ensino (RENOEN) - 

Turma 2023.1 

 

 

O presidente da comissão de seleção do processo seletivo, com o amparo legal da 

PORTARIA Nº 160/GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA, DE 02 DE JUNHO DE 

2022, torna público a seguinte lista de candidatos inscritos ao processo seletivo do 

Programa de Doutorado – POLO IFCE, tendo em vista o ingresso de 2023.1, como 

previsto no edital geral. O número da inscrição (DEFERIDA ou INDEFERIDA) pode 

ser identificada pela supressão de alguns dígitos do CPF: ***.000.000-** (exemplo). Na 

coluna direita se mostra indicado, de forma simplificada, os motivos de indeferimento. 

Os interessados devem consultar as orientações aos candidatos que seguem abaixo.  

 

LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS 

Nº INSCRIÇÃO Resultado da inscrição  

1. ***.297.223 – **  (AC)  

DEFERIDA 

2. ***.616.713 – **  

 

(AC), (PCD), (PPI).  

INDEFERIDA 

Não atende ao Item 4.1.3. 

3. ***.402.415 – ** 

 

(AC) 

DEFERIDA 

4. ***.267.354-** (AC) 

DEFERIDA 

5. ***.402.375 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende Normas Complementares do POLO – 

IFCE  

6.  ***.741.143-** (AC) 

DEFERIDA 

7. ***.147.903 - ** (AC) 



 

                                      
 

INDEFERIDA 

Não atende ao 4.1.5.  (b) 

8. ***.497.183 – ** (AC)  

DEFERIDA 

9. ***.542.743-** (AC) 

DEFERIDA 

10. ***.234.833 – ** (AC) 

DEFERIDA 

11. ***.095.343-** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende Normas Complementares do POLO – 

IFCE 

12. ***.962.813 - ** (AC),  (PPI)  

DEFERIDA 

13. ***.440.523 - ** (AC) 

DEFERIDA 

14. ***.938.333-** (AC) 

DEFERIDA 

15. ***.606.623 – ** (AC)  

DEFERIDA 

16. ***.933.323  - ** (AC)  

DEFERIDA 

17. ***.232.843 - ** (AC) 

DEFERIDA 

18. ***.859.083-** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende Normas Complementares do POLO – 

IFCE.  

19. ***.026.123 - ** (AC) 

DEFERIDA 

20. ***.852.853 - ** (AC) 



 

                                      
 

DEFERIDA 

21. ***.163.503 - ** (AC) 

DEFERIDA 

22. ***.362.253 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende ao item 1.3 

23. ***.110.643 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende Normas Complementares do POLO – 

IFCE. 

24. ***.612.883-** (AC) 

DEFERIDA 

25. ***.892.183 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende ao item 1.3. 

26. ***.191.303 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende ao item 4.1.5.  (b) 

27. ***.669.033-** (AC) 

DEFERIDA 

28. ***.627.423 -** (AC) 

DEFERIDA 

29. ***.666.103-** (AC) 

DEFERIDA 

30. ***.388.103 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende ao item 1.3 

31. ***.366.343 - ** (AC) 

DEFERIDA 

32. ***.319.152-** (AC),  (PPI) 



 

                                      
 

INDEFERIDA 

Não atende ao Item 4.1.3  

33. ***.242.823 – ** (AC) 

DEFERIDA 

34. ***.423.023 - ** (AC) 

DEFERIDA 

35. ***.624.793-** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende ao Item 1.3 

36. ***.304.633 - ** (AC) 

DEFERIDA 

37. ***.063.943 - ** (AC) 

DEFERIDA 

38. ***. 276.393.** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende Normas Complementares do POLO – 

IFCE. 

39. ***.401.413 – ** (AC) 

DEFERIDA 

40. ***.292.873 – ** (AC) 

DEFERIDA 

41. ***.641.513 - ** (AC) 

DEFERIDA 

42. ***.332.123 –** 

 

(AC) 

INDEFERIDA 

Não atende ao item 1.3 do Edital.  

43. ***.290.383-** (AC) 

DEFERIDA 

44. ***.416.033-** (AC) 

DEFERIDA 



 

                                      
 

45. ***.187.043-** (AC) 

DEFERIDA 

46. ***.881.984-** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende Normas Complementares do POLO – 

IFCE. 

47. ***.711.343 - ** (AC) 

DEFERIDA 

48. ***.744.803 - ** (AC) 

DEFERIDA 

49. ***.382.653-** (AC) 

DEFERIDA 

50. ***.632.353 - ** (AC) 

DEFERIDA 

51. ***.035.823 - ** (AC) 

DEFERIDA 

52. ***.790.803 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atendeu ao Item 4.1.3. 

53. ***. 882.053 – ** (AC) 

DEFERIDA 

54. ***.109.383 – ** (AC) 

DEFERIDA 

55. ***.000.266-** (AC) 

DEFERIDA 

56. ***. 039.752 - ** (AC) 

DEFERIDA 

57. ***.278.743 - ** (AC) 

DEFERIDA 

58. ***.850.273-** (AC) 



 

                                      
 

INDEFERIDA 

Não atende ao item 1.3.  

59. ***.451.343-** (AC) 

DEFERIDA 

60. ***.627.443-** (AC) 

DEFERIDA 

61. ***.953.393 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende Normas Complementares do POLO – 

IFCE. 

62. ***.021.003 - ** (AC) 

DEFERIDA 

63. ***.370.133 - ** (AC) 

DEFERIDA 

64. ***. 220. 283 - ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende ao Item 4.1.3 

65. ***.487.793 - ** (AC), (PCD) 

DEFERIDA 

66. ***.918.433 - ** (AC) 

DEFERIDA 

67. ***.264.403 – ** (AC) 

INDEFERIDA 

Não atende Normas Complementares do POLO – 

IFCE. 

68. ***.852.853 - ** (AC) 

DEFERIDA 

 

INTRUÇÕES AOS CANDIDATOS: 



 

                                      
 

1. Na eventual identificação de inscrições duplicadas em polos distintos da REDE 

RENOEN o candidato terá inscrição INDEFERIDA e tal processo de análise de 

duplicidade de inscrição poderá ocorrer a qualquer fase do processo seletivo.  

2. Material de inscrição de candidatos ao POLO – IFCE, para efeito de inscrição e 

exame, será considerada a inscrição e a última data de envio do material de inscrição. 

3.  De acordo com o item 4.1.5. (b), o texto deve ser digitado na fonte Times New 

Roman 12, em espaço 1,5, papel A4, com as margens superior e esquerda de 3 cm, 

inferior e direita de 2 cm e NÃO DEVERÁ TER A IDENTIFICAÇÃO DO/A 

CANDIDATO/A, sob pena de indeferimento da inscrição. Inscrições com projetos com 

a correspondente formação e configuração diferente não serão deferidas. 

4. Segundo as normas complementares do EDITAL – POLO IFCE, observar o item:  

3.10 Homologação da inscrição: (I) Não será recebido material da inscrição fora do 

CRONOGRAMA estabelecido no presente edital e todos os documentos enviados serão 

analisados ao longo de todas as fases do processo seletivo; (II) Não serão homologados 

inscrições com o PROJETO PESQUISA sem aderência (VER ANEXO III) ao campo de atuação e a 

pesquisa desenvolvida pelo corpo docente do polo – IFCE; (III) O Arquivo pré-projeto poderá 

ser verificado com software anti-plágio, a qualquer momento do processo seletivo desde que 

esta verificação se demonstre necessária. Em caso de constatação de plágio, o candidato 

será eliminado do processo seletivo. 

5. O candidato deverá optar, no momento da inscrição, pela IES Associada/Polo Acadêmico 

(UFS, UFAL, UFRPE, UFC, IFCE, UESB, UEPB e IFRN) na qual fará a seleção, não 

havendo possibilidade de mudança durante o processo seletivo, nem posteriormente a ele. 

Assim, a identificação de inscrições duplicadas em mais de um polo, como orienta o edital do 

certame, serão indeferidas.  

6. Segundo o item 4.1.3. Este é um Edital unificado, portanto, o candidato poderá se inscrever 

em apenas um (01) dos POLOS/Instituição Associada (UFS, UFAL, UFRPE, UESB, UEPB, UFC, 

IFCE e IFRN). 

7. Segundo o item 11.3. A realização da inscrição implica irrestrita concordância do candidato 

ao presente edital, não podendo alegar desconhecimento de nenhum de seus itens. 

8. Observar o item 1.3. do EDITAL: O(A) candidato(a) deverá indicar, em seu pedido de 

inscrição, que será realizado no Polo (Instituição Associada) em que pretende participar, OS 

NOMES DE ATÉ TRÊS ORIENTADORES, a Linha de Pesquisa para o qual concorre à vaga, que 

devem ser indicados em todos os documentos necessários para a inscrição, inclusive no 

ANEXO IX – FOLHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA, sob pena de indeferimento 

da inscrição.  

9. Observar o item 1.3. do EDITAL: O(A) candidato(a) deverá indicar, em seu pedido de 

inscrição, que será realizado no Polo (Instituição Associada) em que pretende participar, OS 



 

                                      
 
NOMES DE ATÉ TRÊS ORIENTADORES, a Linha de Pesquisa para o qual concorre à vaga, que 

devem ser indicados em todos os documentos necessários para a inscrição, inclusive na CAPA 

DO PROJETO DE PESQUISA, sob pena de indeferimento da inscrição. 

10. A indicação DOS NOMES DE ATÉ TRÊS ORIENTADORES do POLO RENOEN IFCE requer 

lógica na área de atuação e na lógica de distribuição/separação das vagas (Ver o Quadro I: 

Distribuição de vagas no POLO IFCE (Instituição Associada) por área de atuação e pesquisa do 

corpo docente – Entrada 2023.1).  

 

 

A comissão do processo seletivo. 

Fortaleza, 17/08/2022.  

 


